Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 917/89

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um Auxílio Financeiro da ordem de NCz$ 1.000,00 (Hum mil cruzados novos), para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais  de Bom Retiro - APAE 

Parágrafo Único - O Auxílio Financeiro de que  trata o artigo 1º, destina-se a cobertura de despesas da APAE: com pessoal, encargos sociais, combustíveis e lubrificantes, aquisição de alimentos para merenda escolar, materiais de expediente etc.

Art. 2º - A importância relativa ao Auxílio Financeiro, será repassado a APAE em uma só parcela até o final do mês de abril do corrente exercício, devendo a Entidade beneficiada prestar contas na forma da Lei, num prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do recebimento.

Parágrafo Único - O valor do Auxílio Financeiro, poderá ser aplicado pela APAE em operações de marcado aberto; Open market, overnight e caderneta de popança” desde que o produto das mesmas atenda as finalidades contidas no Parágrafo Único do Artigo Primeiro e se preste contas na mesma forma do Auxílio Financeiro.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta do elemento 3233.00/31 - Contribuições Correntes  - Departamento de Educação e Cultura, do Orçamento Vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 20 de março de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
